
Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 140/2017 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2017 

PROCESSO N° 00088.001266/2017-11 

A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, por intermédio da Diretoria de Recursos 
Logísticos da Secretaria de Administração, localizada no Anexo 11I-A do Palácio do Planalto, 
Sala 210, Praça dos Três Poderes em Brasília/DF, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, dos Decretos n's 5.450, de 
31 de maio de 2005, 8.538, de 6 de outubro de 2015, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da IN n° 
02 SLTI/MP, de 11 de outubro de 2010 e subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços n° 037/2017, consoante consta do 
Processo n° 00088.001266/2017-11, RESOLVE registrar preços da empresa GRÁFICA 
IGUAÇU LTDA - ME, CNPJ n°20.949.657/0001-07, com sede na Rua Caetés n° 55 - Iguaçu 
— Ipatinga-MG, CEP: 35162-038, telefone n° (31) 3822-2483 / fax n° (31) 3822-3111, visando 
o possível fornecimento de impressos diversos, conforme especificações e condições constantes 
no Edital e seu Anexos, no Termo de Referência e na Proposta de Preços, independentemente 
de transcrição, constituindo-se esta Ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à 
luz da legislação que rege a matéria. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto registro de preços para possível fornecimento de impressos 
diversos, conforme especificação previstas em edital e seus anexos e quantidades estimadas 
constantes desta Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS 

I) Os preços registrados terão validade de 12 meses e estão relacionados no Anexo I desta Ata. 

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis. 

Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto 
n°7.892/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura. 	
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 140/2017

PREGAO PARA REGISTRO DE PRECOS N° 037/2017

PROCESSO N“ 00088.001266/2017-ll

A PRESIDENCIA DA REPUBLICA, por intermédio da Diretoria de Recursos
Logisticos da Secretaria de Administragfio, localizada no Anexo III-A do Palacio do Planalto,
Sala 210, Praga dos Trés Poderes em Brasilia/DF, nos tcnnos da Lci n° 10.520, de 17 dc julho
de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, dos Decretos n°s 5.450, de
31 de maio de 2005, 8.538, de 6 de outubro de 2015, e 7.892, de 23 dejaneiro dc 2013, da IN n°
02 SLTI/MP, de 11 de outubro de 2010 e subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alteraeées, c, das demais nonnas legais aplicéveis, em face da classificaefio das
propostas apresentadas no Pregao para Registro de Preeos n° 037/2017, consoante consta do
Processo n° 00088.001266/2017-11, RESOLVE registrar preeos da empresa GRAFICA
IGUACU LTDA - ME, CNPJ n° 20.949.657/0001-07, com scdc na Rua Caetés n° 55 - Iguaeu
— Ipatinga-MG, CEP: 35162-O38, telefone n° (31) 3822-2483 / fax n° (31) 3822-3111, visando
0 possivel fomecimento de impressos diversos, confonne especificaeoes e condieoes constantes
no Edital e seu Anexos, no Termo de Referéncia e na Proposta de Preeos, independentemente
de transcric;2"1o, constituindo-se esta Ata em documcnto vinculativo c obrigacional as partes, a
luz da legislaefio que rege a matéria.

CLAUSULA PRIMTEIRA - no OBJETO
A presente Ata tem por objeto registro de prceos para possivel fornecimento de impressos
diversos, conforme especificagfio previstas em edital e seus anexos e quantidades estimadas
constantes desta Ata.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRECOS
1) Os preqos registrados terfio validade de 12 meses e estfio relacionados no Anexo I desta Ata.
2) Durante a vigéncia desta Ata dc Registro de Pregos, os preeos registrados serio fixos e
irreajustéveis.

3) Os preeos registrados poderéo ser revistos nas hipoteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto
n° 7.892/2013.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA
Esta Ata de Registro de Preeos tera vigéncia de 12 (doze) meses a contar da data de sua
assinatnra.

1
Processo n° 00088001266/2017-l 1

7

0



dillleMplIF 	 —w— —"W' 	ENN 

* 

Is 

i 

1 

If 

m 
rg. 

_____I.I

in

4__'_ ’_ Qp" H__k_d_*1Efi__ii_£f§r\HrE| 1“AAligmjui‘>‘Haw_J‘._‘__v__ _

Q

‘D_

F

lliI__t_O_ __‘__'_‘_

__I J;II__Z _'_F

____|I

II_ _I__.___lInn‘T

HI

’

1

‘

'

_

I

_I

‘ __I5_.‘IllI‘_ ___

#_'1

_II

_‘IIH‘_l.‘

_1__.|__H___‘_|_|___ _|Fl‘_2'._'
Q“|_I‘_|_________I _‘HIEIr.__

_

I____I‘_‘I'__Il

_ _rLHHvj‘ _hf1'_‘_l._____“fl_'__?__‘.~.‘’1

___I_r_\II __UHI‘I7I_ __5__

IFIF1|_II'‘llFL‘R_.L?____F?’:6’_“_I_I__I__lF_|_-bIF__I|_||___I__I________r|_

“I| _rh]h____r_hl_||_‘|"“m"‘w_‘_AI_____,_‘MV‘

_‘‘

_I¥

'

'_

_

1Q

__

___IIfI
I__’>I~|_J|d___‘l—II

H

|.__I___H__‘fi___|__
_____j!‘___‘____‘J_|_m“__k_\_I



Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

1) O registro do fornecedor será cancelado quando: 

1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado. 

1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8466. de 1993,  ou no art. 
79 da Lei n° 10.520, de 2002. 

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos subitens 1.1, 1.2 e 1.4 do item 1 desta 
cláusula será formalizado por despacho da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

3.1 por razão de interesse público; ou 

3.2 a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES 

1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da PRESIDENCIA DA 
REPÚBLICA (órgão gerenciador). 

1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso desta ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado 
do certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados nesta ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4 Em atendimento ao disposto no § 4° do art. 22 do Decreto n° 7.892/13, o quantitativo 
decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o "carona") deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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CLAUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

1) O registro do fomcccdor scra cancclado quando:

1.1 descumprir as condieoes da Ata de Registro de Preeos.

1.2 nao retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraefio, sem justificativa accitavcl.

1.3 nao aceitar reduzir 0 seu prego registrado, na hipotese deste se tomar superior aqueles
praticados no mercado.

1.4 S0fi‘€l' sanefio prevista n0S incisos III on IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666. de 1993, ou n0 Q
79 da Lei n9 10 520 dc 2002

2) O cancelamento do registro nas hipoteses previstas nos subitens 1.1, 1.2 e 1.4 do item 1 desta
clausula scra formalizado por dcspacho da PRESIDENCIA DA REPUBLICA, assegurado o
contraditorio e a ampla defesa.

3) O cancelamento do registro de preeos poderzi ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou forea maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

3.1 por razao dc interesse piiblico; ou

3.2 a pedido do fornecedor.

r I. I II I-

CLAUSULA QUINTA — DA UTILIZACAO DA ATA POR ORGAOS NAO
PARTICIPANTES

1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Pregos, durante sua
vigéncia, podera ser utilizada por qualquer orgfio ou entidade da Administraeao Pilblica que
nao tenha participado do certame licitatorio, mediante anuéncia da PRESIDENCLA DA
REPUBLICA (orgao gerenciador).

1.1 Os orgaos e entidades que nao participaram do registro de pregos, quando desejarem
fazer uso desta ata de registro de preeos, deverfio consultar o orgfio gerenciador da ata para
manifesta<;5o sobrc a possibilidade de adesfio.

2 Cabera ao fomecedor beneficiério desta Ata de Registro de Preeos, obsen/adas as condieoes
nela estabelecidas, optar pela aceitagao ou nao, a orgao ou entidade que nao tenha participado
do certame licitatorio, desde que este fornecimento nao prejudique as obrigagoes anteriormente
assumidas com 0 orgao gerenciador e orgaos participantes.
3 As aquisigoes ou contrataeées adicionais a que se refere este item nao poderfio exceder, por
orgio ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados nesta ata de
registro de pregos para 0 orgao gerenciador e orgaos participantes.

4 Em atendimento ao disposto no § 4° do art. 22 do Decreto n° 7.892/13, o quantitativo
decorrente das adesoes a Ata de Registro de Preeos nao excederé, na totalidade, ao quintuplo
do quantitativo de cada item registrado para o orgio gerenciador e orgfios participantes.

5 Autorizada a adesfio, o érgfio nao participante (o “carona”) devera efetivar a aquisiefio ou
contrataeao solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata.

2
Processo n° 00088.001266/2017-1 l



reffillerlrellestellor ff-meeleleeffr111~131•11 	"P 

-e 
-1 

I 

_ 

3 

1J- 

ti 

• 

1 

I 1|-milk‘!u_‘||I‘_____‘“______.l_Ih|l____m|__|__?| fl __JI|_‘_ ___fl.A|___:I _I___|I;

I‘_|_|“|__Il_II_

iI__ I_

_II

um"I

-

I_I

I

4

‘_

"_

-I

II_

l

J.

J

_|_

D

|_%‘

__

I_IIII_I

_

Q

II

___

I_II

|I

I

___

_I

I_1

I|

_

I III

I‘'

II_I

I_ _.

__

|____IT’

_I

__IXI IIV|_

Ili‘II '

_1'____

_

I

A___

'

_

_

_
V

.

_-

I

__

___I‘I Y'HI

I‘

_

Vl

‘_

I

_I

_|I_|_|I

_II |_|__P|||_l '1In__I_|_I

I_IH|_'_ ___'J

I_II
I-I_

1_

I.I

11

I‘H__ |___rI‘_I|_____‘|1II ___

I_I_I_____I

II:II_I_VII' ‘I-1I.|_I II_ll-_|l_1__III

_____I

II_I_ |__I__.I _|II _1I_

II__ IV_ _"lIFHIITA‘_|__I_I|_II_Hl|tH:IH|I_‘_|___|_"__:IImlJ__|_'m

II'

_I__
I_

II____I H___I__I‘II>__I__.II:_‘__‘IrI""_l_‘_-‘IICHI___H_H__'__.II“1|IJ__I ‘II |__|‘|._______Ill_“H_L_|q||‘F.__|_-._|___‘__F“I

_“H"t‘|“_n _L1l\_|H2‘PiHI__t_l__,I_;_r_ __ _



Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

CLÁUSULA SEXTA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico n° 037/2017, e a proposta apresentada pela 
empresa. 

Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e dos Decretos IN 5.450, de 31 de maio de 2005, e 8.538, de 6 de outubro de 
2015, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e, subsidiariamente, a Lei n°8.666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária 
do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Em  Z2  de  no Uhrtbs0 	de 2017. 

GIRLE 
yçiür—

RA DAMASCENO 
 

Diretor de Recursos Logísticos 
Presidência da República 

MAURO NUNES PEREIRA 
Gráfica Iguaçu Ltda 
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Prcsidéncia da Repilblica
Sccretaria-Gcral
Secretaria de Administraefio
Diretoria de Recursos Logisticos

CLAUSULA SEXTA— DAS DISPOSICOES FINAIS

1) Integram esta Ata 0 Edital do Pregfio Eletrénico n" 037/2017, e a proposta apresentada pela
empresa.

2) Aos casos omissos aplicar-se-50 as dcmais disposieécs constantes da Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, e dos Decretos n°s 5.450, de 31 de maio de 2005, e 8.538, de 6 de outubro de
2015, e 7.892, dc 23 dejaneiro de 2013 e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e suas alteraeées.

CLAUSULA SETIMA - DO FORO
As quest6es decorrentes da utilizaqfio da presente Ata, que n50 possam ser dirimidas
administrativamente, seréo processadas e julgadas no Foro da Justiqa Federal, Seefio Judiciéria
do Distrito Federal, com exclusio de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

de f\o\>h~r\Su~O de 2017.rnB CJ va

4fiL¢,-
GIRLEY VI RA DAMASCENO

Diretor de Recursos Logisticos
Prcsidéncia da Repfiblica

MAURO N NES PEREIRA
Gréfica Iguaqu Ltda
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Presidência da República 

Secretaria-Geral 

Secretaria de Administração 

Diretoria de Recursos Logísticos 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2017 

PROCESSO N°00088.001266/2017-11 

PREÇOS REGISTRADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO 
MARCA/ 
MODELO QTD 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

3  

ENVELOPE 	BRANCO 	TIPO 
CARTA 11,4 CM (A) X 22,9 CM 
(L) 1/0 COR Complemento: Papel 
apergaminhado, 	cor 	branca, 
gramatura de 90 gr/m2; impressão do 
timbre/logo e texto frente em relevo 
seco, imperceptível no verso; e no 
verso 	impressão 	texto 	0/1 	cor; 
Embalagem 	cintada 	com 	100 
unidades. 

uN  
GI 7.900 023 1.817,00 

1 	4 

ENVELOPE 	BRANCO 	TIPO 
CARTA 11,4 CM (A) X 22,9 CM 
(L) 	COM 	VISOR 
TRANSPARENTE 	1/1 	COR 
Complemento: 	 Papel 
apergaminhado, 	cor 	branca, 
gramatura de 90 gr/m2; impressão 
timbre/logo e texto 1/1 cor; Com 
visor 	transparente 	inferior 
centralizado, de 3,5 cm (A) x 14 cm 
(L), 	cantos 	arredondados; 
Embalagem 	cintada 	com 	100 
unidades. 

UN GI 14.400 0,14 2.016,00 

1 

6 

ENVELOPE 	BRANCO 	TIPO 
SACO 11,4 CM (A) X 16,2 CM (L) 
0/1 	COR 	Complemento: 	Papel 
apergaminhado, 	cor 	branca, 
gramatura de 120 gr/m2; impressão 
timbre/logo e texto em relevo seco, 
imperceptível no verso, e verso texto 
0/1 cor ; Embalagem cintada com 
100 unidades. 

UN GI 18.000 0,21 3.780,00 

1 

7 

ENVELOPE 	BRANCO 	TIPO 
SACO 16,2 CM (A) X 22,9 CM (L) 
0/1 	COR 	Complemento: 	Papel 
apergaminhado, 	cor 	branca, 
gramatura de 120 gr/m2; impressão 
timbre/logo e texto em relevo seco 
imperceptível no verso, e verso texto 
0/1 cor; Embalagem cintada com 
100 unidades. 

UN GI 11.200 0,27 3.024,00 

Processo n0  00088.001266/2017-11 
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PREGAO, NA FORMA ELETRONICA PELO

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS N” 037/2017

PROCESSO N° 00088.00l266/2017-11

PRECOS REGISTRADOS

- MARCAI PREFOITEM DESCRICAO "ND QTD UNITARIO PREC0

3

§EN\/ELOPE BRANCO TIPO
'CARTA 11,4 CM (A) X 22,9 CM
!(L) 1/0 COR Complemento: Papel
apergaminhado, cor branca,

! gramatura de 90 gr/ml; impressfio do
timbre/logo e texto frente em rclevo

1scco, imperceptivel no verso; e no
iverso impressio tcxto 0/ 1 cor;
§Embalagem cintada com 100
unidades.

UN GI

MODELQ TOTAL RsRs, 1

7.900 0,23 ‘ 1.817 0

ENVELOPE BRANCO TIPO
'CARTA 11,4 CM (A) X 22,9 CM
(L) COM VISOR

5 TRANSPARENTE 1/1 c012
Complemcnto: Papel
apergaminhado, cor branca,

4 gramatura dc 90 gr/ml; impresszio
timbre/logo e texto 1/1 cor; Com

1 1 visor transparente inferior
H centralizado, dc 3,5 cm (A) x 14 cm
(L), cantos arredondados;

5 Embalagcm cintada com 100
unidades.

UN GI

1

14.400 0,14 2.016

6

ENVELOPE BRANCO TIPO
SACO 11,4 CM (A) X 16,2 CM (L)
0/1 COR Cornplementoz Papel
apergaminhado, cor branca,
grarnatura de 120 gr/rn’; impressio

itimbre/logo e texto em relevo seco,
' imperceptivel no verso, e verso texto
0/1 cor ; Embalagem cintada com

1 100 1midades.

UN G1 18.000 0,21 3.780 00

7

ENVELOPE BRANCO TIPO
SACO 16,2 CM (A) X 22,9 CM (L)

10/1 COR Complemento: Papel
apergaminhado, cor branca,
grarnatura de 120 gr/m’; impresséo
timbre/logo e texto em relevo seco

1 imperceptivel no verso, e verso texto
0/1 cor; Embalagem cintada com
100 unidadcs.

1 UN GI

1 0
11.200 0,27 3.024 M

Processo n° 00088.001266/2017-11



WIlirPrrnr- !gm""="_ "911 ¡W"71 1,  na" PUIR Ir 

_E 

J 	1I 

5 

I_I__E_I_
¢ ii‘{I _'I1“'MI_I|____|vI _|fi_|I1__|_|_"III

‘_IIA_L

AI

I

IM__ILIIJ

II

I

I.I

I

rLI III

IIII_‘

II‘I

III_

II‘I

_

I

_I_II_

I_IIIlbV

I_II_

'III_

II‘ II‘II’J__I__IIF

I__I_I

_I

I1I

_‘I

II

‘H

II

I‘I1III I

_I

II_II

|_rllII

IIIJII

_

I

|U

_‘HI___I II“I IfH‘_ll llIll IHHIIItJ_ |||_|_|I I IIIII_

I1I IIIW.|___IIIIIIIJ_ __I'I

Il“JIIIr‘I‘IIIIllI_I5I_

_I1_-ISIIII“T_J1___||rI ll_IqI|I“|__l_llII‘I I__fiI.Il4_JII _“I|__|_|I IJ_h-I|%mI|I1!“IW.h IIIlfil“III____||rIil_|__|AI|__

_IN I“III IJE|_i1MIid.‘I_______I_IE_.__I_F_____I‘ll_II____.__"lliI



Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

ENVELOPE 	BRANCO 	TIPO 
SACO 36,5 CM (A) X 45,8 CM (L) 
1/1 	COR 	Complemento: 	Papel 

10 apergaminhado, 	cor 	branca, 
gramatura de 120 gr/m2; impressão 
timbre/logo 	e 	texto 	1/1 	cor; 

uN  G1 500 1,22 610,00 

Embalagem 	cintada 	com 	100 
unidades. 

TOTAL 11.247,00 

Processo n° 00088.001266/2017-11 

I

L ‘IV-H;
\. Z Presidéncia da Re fiblica
"5 . p4 Secretana-Gcral
' _‘ Secretaria de Administraqfio

~ ._’ 0' Diretoria de Recursos Logisticos

: ENVELOPE BRANCO TIPO ¥
!SACO 36,5 CM (A) X 45,8 CM (L)
I 1/ 1 COR Complemento: Papel

Y 10 “P°‘g“"‘“‘jj“‘}20 j°‘,_. ""“°."* UN GI 500 9 1,22 } 610,00
i‘ -
I Ernbalagem cintada
1 unidades.

gmmatura e grm,1mpressao
tlmbre/logo e texto 1/1 cor,

com 100

__W TOTAL 7 l?11.247,00

Processo n° 00088.001266/2017-11
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